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~-..t DIÁRIO OFICIAL 
fto,sPREHIIURASPIAUIENSES 

ID: 667F55DF719E4 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFE ITUR A MUNICIPAL DE ALTOS 
GABINETE DO PREFEITO 

CNPJ : 06.554.794/000 1- l l 

PORTARIA GB-PMA N º 251/2022, DE 1• DE DEZEMBRO DE 2022. 

MLTOS 
PARA TODOS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTOS/PI , MAXWELL PIRES FERREIRA, no u s o de s uas 
atribuições legais , con s ide rando o disposto n o Art. 66 , item V I, da L e i Organica do 
Município de 05 de Abril de 1990 , 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
dis põe sobre a Organização e E s trutura Administrativa do Poder Executivo do Município 
de Altos do Es tado do Piauí, fixa p rinc ípios, normas e d ire trizes d e G estão, estrutura 
ó rgãos, c ri a cargos e dá o utras providê n cias; 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
revogam-se especia lmente a Lei Municipal n° 183/2007, de 0 2 d e J a n eiro de 2 007 e a 
Le i Munic ipa l n g 226/2008, d e 30 de D ezembro d e 2008. 

RESOLVE· 

Art. 1º - Nomear, ANTÔNIO MESSIAS DE JESUS SOUSA, C PF: 353.948 .973-87 , p a ra 
exercer o Ca rgo e m Comissão d e COORDENAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS, CC-
0 2, Secretaria Munic ipal d e Adminis tração e Rec ursos Humanos-SEMAR, e nquanto bem 
servir n o desempenho de suas funções d a Prefeitura Municipal de Altos-PI, Estado do 
Pia u í a té ulte rior d e libe ração. 

Art. 2 º - Revoga das as dispos ições em contrá rio, esta PORTARIA entra e m v igor n esta 
data . 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Pre f e ito Munic ipal d e A ltos(PI), em 1° de D ezembro de 2022. 

MAXWELL PIRES :-_.-:,~~"=.
FERREIRA:787896 13368 =-~~-:=--...... - ... 

MAXWELL PIRES FERREIRA 
Prefeito Municipal d e Altos 

Este documento não conlém r esur&s nem emendas 
Centro Admlnlslratlvo de Allos. 

Avenida N ossa Senhora de F âUma, 446. 0-B Lote 01 . Centro. 
www.atlos.pi.gov.br 

Altos-PI. 

ESTADO DO P IAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ : 06.554.794/0001 - l l 

PORTARIA GB-PMA Nº 252/2022, DE 1• DE DEZEMBRO DE 2022. 

• LTOS 
PARA TODOS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTOS/PI, MAXWELL PIRES FERREIRA, no uso de s uas 
atribuições legais, considerando o dispos to no Art . 66, item VI , da L e i Orgânica do 
Município de 05 de Abril de 1990, 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, q u e 
dis põe sobre a O rganização e E s trutu ra Administra tiva do P oder E xecutivo do Munic ípio 
de Altos do E stado do Pia uí, fixa princípios, normas e diretrizes de Gestão, estrutura 
órgãos, cria ca rgos e dá o u tras providências; 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N • 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
revogam-s e especia lme n te a L ei Municipal n " 183/2007, d e 02 d e J a n e iro de 2007 e a 
L ei Municipal n° 226/2008, de 30 de D ezembro de 2008 . 

RESOLVE: 

Art. 1 º - Nomear, CÁTIA MARIA DA SILVA RODRIGUES TORRES, CPF: 450 .900 .093-
68, para exerce r o Cargo de SUPERVISÃO DE ALMOXARIFADO E PATRIMÔNIO, FG-
01 , Secretaria Municipal de Administração e Recursos Huma n os-SEMAR, e nqua nto b e m 
servir no desempenho d e s u as funções da Prefeitura Municipal d e Altos-PI , Estado do 
Pia uí até ulte rio r deliberação. 

Art. 2º - Revogadas as dis posições e m contrá r io, esta PORTARIA e ntra e m vigor n esta 
data. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete d o Pre fe ito Munic ipa l de A ltos( PI), e m 1" de D ezembro d e 2022. 

MAXWELL PIRES ... -.., _ _,_,,.......,.,_ __ "'......,,,.;_.,_ 
FERREIRA:787896 13368 :..><:~=~~--.,..,_ ... -= 

MAXWELL PIRES FERREIRA 
Prefeito Municipal de Altos 

Este documento não contém ra11uras ne m emendas 
Centro Administrativo da Altos. 

Avenida Nossa SenhOl"a d e Fállma, 446 , Q-B Lote 01 . Centro. 
www.al tos.pi .gov.br 

Altos-PI. 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 06.554.794/000 1- I I 

PORTARIAGB-PMA N º 253/2022, DE 1• DE DEZEMBRO DE 2022. 

• LTOS 
PARA TODOS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTOS/PI, MAXWELL PIRES FERREIRA, no u so de s uas 
atribuições legais, con sideran do o disposto no Art . 66, item V I, da L e i O rganica do 
Município de 05 de Abril de 1990, 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
dispõe sobre a Organização e E s trutura Administra tiva do P oder E xecutivo d o Município 
d e Altos do E stado d o Piauf, fixa princípios , n ormas e diretrizes de Gestão, estrutura 
órgãos, cria cargos e d á o utras providências; 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
revogam-se especialmente a L ei Municipal n" 183/2007, de 02 de J aneiro de 2007 e a 
L ei Munic ipa l n " 226/2008, de 30 de D ezembro de 2008. 

RESOLVE· 

Art. 1 º - Nomear, CATIANE MENDES DA SILVA, CPF: 931 .290 .333-00 , para exercer o 
Cargo de Função Gratificada de SUPERVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS, FG-01 , 
Secretaria Munic ipa l de Administração e Recursos Huma nos-SEMAR, e nqua nto bem 
servir no desempenho de suas funções da Pre feitura Municipa l de Altos- PI , Estado do 
Piauí até ulterior deliberação. 

Art. 2º - R e vogadas as dis pos ições e m contrá r io, esta PORTARIA e ntra e m vigor n esta 
data . 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipa l d e Altos(PI), em 10 de D ezembro de 2022 . 

MAXWELL PIRES :-..::: ... _:-::u..:::._::::"
FERREIRA78789613368 ::;::-=:;;.'mi:'"'-""~-• 

MAXWELL PIRES FERREIRA 
P refeito Municip a l de Altos 

E ele d ocumen10 n llo con tém rasuras ne m emendas 
Centro Administra t ivo da Altos. 

Avenida Nossa SenhOl"a de Fâtlma, 446, Q-B Lote 01 . Cen tro. 
www.altos.pi.gov.br 

Al tos-PI . 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNIC IP AL DE ALTOS 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ : 06.554.794/000 1- I 1 

PORTARIA GB-PMA Nº 254/2022, DE 1• DE DEZEMBRO DE 2022. 

M LTOS 
PARA TODOS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTOS/PI, MAXWELL PIRES FERREIRA, no u so de s uas 
atribuições legais, considera n do o dis p osto n o Art . 66, item VI , da L e i Orgâ nica do 
Município de 05 de Abri l de 1990, 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N • 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
dispõe sobre a Organizaçã o e E s trutura Administra tiva do P oder E xecutivo do Município 
de A ltos do Estado do Piauí, fixa princípios, normas e d iretrizes de Gestão, estrutura 
órgãos, cria cargos e dá o utras providências; 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N • 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
revogam-se especialmente a L e i Municipa l n " 183/2007 , de 02 de Janeiro de 2007 e a 
L ei Municipa l n° 226/2008, d e 30 de D ezembro d e 2 008. 

RESOLVE· 

Art. 1º - Nomear, LENIRA MARIA DE SOUSA BARBOSA, CPF: 3 15.661 .463-72, para 
exercer o Cargo de SUPERVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS, FG-01 , Secretaria 
Municipal de Administração e R ecursos Humanos-SEMAR. enqua nto bem servir n o 
d esempenho d e s uas funções d a Prefeitura Municipal de Altos-PI , E s tado do Piauí até 
u lterior deliberação. 

Art. 2 º - Revogadas as dispos ições em contrário, esta PORTARIA entra em vigor nesta 
data . 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Altos(PI) , em 12 de Dezembro de 2022. 

MAXWELL PIRES ~ ... "::t,.'l. • .-.--""'1lA<:-...... 
FERREIRA:78 789613368 ::a.":'.~:::::::;7::~-•• .. -• 

MAXWELL PIRES FERREIRA 
Prefeito Municipal d e Altos 

Este documento não contém rasuras ne m emendas 
Centro Adminis trativo de A llos. 

Avenida Nossa SenhOl"a de Fátima, 4 46, Q -B Lote 01 . Centro. 
www.altos.pi.gov.br 

Allos-PI. 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ : 06.554.794/0001 - l l 

PORTARIA GB-PMA Nº 255/2022, DE 1• DE DEZEMBRO DE 2022. 

• LTOS 
PARA TODOS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTOS/PI, MAXWELL P IRES FERREIRA, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto n o Art . 66, item V I, da Lei Orgânica do 
Município de 05 de Abril de 1990, 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
dispõe sobre a Organização e Estrutura Administrativa do Poder Executivo do Município 
de A ltos do E stado do Piauí, fi xa princípios, normas e diretrizes de Gestão, estrutura 
ó rgãos, cria ca rgos e dá outras providências; 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
revogam-se especia lmente a Lei Municipal n g 183/2007, de 02 de Janeiro de 2007 e a 
Lei Municipal n g 226/2008, de 30 de Dezembro de 2008. 

RESOLVE· 

Art. 1º - Nomear, MARIA DE JESUS DA SILVA DIAS, CPF: 853.710.093-53, para 
exercer o Cargo de SUPERVISÃO DE PAGAMENTO, REGISTRO E CADASTRO, FG-
01 , Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos-SEMAR, enquanto bem 
servir no desempenho de suas funções da Prefeitura Municipal de Altos-PI , Estado do 
Piauí até ulterior deliberação. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta PORTARIA entra em vigor nesta 
data . 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Altos(PI), em 1º de Dezembro de 2022. 

MAXWELL PIRES ----•-•-•-~-•-
FERREIRA:78789613368 ;;;:.::;.>;:::.,--•u•--•-

MAXWELL PIRES FERREIRA 
Prefeito Municipal de Altos 

Es1e docurnen10 não con1ém rasuras nem emendas 
Centro Administrativo de Altos. 

Avenida Nossa Senhora de Fátima, 446, Q-B Lote 01 . Centro. 
www.altos.pi.gov.bf" 

Altos-PI . 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ : 06.554.794/0001 - l l 

PORTARIA GB-PMA N º 256/2022, DE 1• DE DEZEMBRO DE 2022. 

MLTOS 
PARA TODOS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTOS/PI, MAXWELL PIRES FERREIRA, no u so de s u as 
atribuições legais. considerando o disposto no Art . 66, item VI, da Lei Orgânica do 
Município de 05 de Abril de 1990, 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
dispõe sobre a Organização e Estrutura Administrativa do Poder E xecutivo do Município 
de A ltos do Estado do Piauí, fixa princípios, normas e diretrizes de Gestão, estrutura 
órgãos, cria cargos e dá outras providências; 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
revogam-se especia lmente a L ei Municipal n º 183/2007, de 02 de Janeiro de 2007 e a 
Lei Municipal n° 226/2008, de 30 de Dezembro de 2008. 

RESOLVE· 

Art. 1º - Nomear, MARICLEIA FONTINELE DE OLIVEIRA, CPF : 866.673.863-49, para 
exercer o Cargo em Comissão de MEMBRO DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO - CPL, CC-01, Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos
SEMAR. enquanto bem servir no desempenho de suas funções da Prefeitura Municipal 
de Altos-PI, E s tado do Piauí até ulterior deliberação. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta PORTARIA entra em vigor nesta 
data . 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Altos(PI) , em 1º de Dezembro de 2022. 

MAXWELL PIRES ::r.-:..'=-'Z~-=-~~.::..
FERREIRA:78789613368 ;:;,-:-~:;.,_-:,,:-•u•--

MAXWELL PIRES FERREIRA 
Prefeito Municipal de Altos 

Este documento nAo contém r11 sur11s nem ernend11s 
Cer,tro Admlnlsuatlvo de Altos . 

Aver,lda N ossa Senhora de Fl!otlma. 446, O•B Lote 01 . Centro. 
www.altos.pl.gov.bf" 

Altos-PI. 
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~DASPREHIIURASPIAUIENSES 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 06.554.794/000 I - I I 

PORTARIA GB-PMA N º 257/2022, DE 1• DE DEZEMBRO DE 2022. 

• LTOS 
PARA TODOS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTOS/PI , MAXWELL PIRES FERREIRA, n o uso de suas 
atribuições legais, con sidera ndo o disposto no Art . 66, item VI , da Lei Orgânica do 
Município de 05 de Abril de 1990, 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
dispõe sobre a Organização e Estrutura Administrativa do Poder Executivo do Município 
de Altos do Estado do Piauí, fixa princípios , normas e diretrizes de Gestão, estrutura 
órgãos, cria cargos e dá outras providências; 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
revogam-se especialmente a Lei Municipal n ° 183/2007, de 02 de Janeiro de 2007 e a 
Lei Municipal n° 226/2008, de 30 de Dezembro de 2008. 

RESOLVE· 

Art. 1 º - Nomear, PEDRO FERREIRA DA SILVA, CPF: 226.397. 133-53, para exercer o 
Cargo e m Comissão de MEMBRO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO -
CPL, CC-01, Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos-SEMAR, 
enquanto bem servir no desempenho de s uas funções da Prefeitura Municipal de Altos
PI, Estado do Piauí até ulterior deliberação. 

Art. 2º - Revogadas as disposições e m contrá rio , esta PORTARIA entra em vigor nesta 
data . 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Altos(PI), e m 1º de Dezembro de 2022. 

MAXWELL PIRES FERREIRA 
Prefeito Municipal de Altos 

Este documento nao contém rasuras nem emendas 
Centro Administrativo de Altos. 

Avenida Nossa SenhOl"a de Fál!ma, 446, Q-B Lote 01 . Centro. 
www.altos.pi.gov .br 

Altos-PI. 

PREFEITURAtifwHt1Moos MONTES 
Um novo tempo, Uma nova história. 

CNPJ: 41522.251/0001-13-Fone: (086) 3248-1191 / 1193 -Fax: (086) 3248-1259 
Sile: www.buritidosmontes.pi.gov.br 

EXTRATO DE CONTRATO 
PREGÃO ELETRÔNICO 001/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2023 
CONTRATO Nº00]/2023 

Contratante: Prefeitura Municipal de Buriti dos Montes/PI. CNPJ: 41.522.251/0001-13 
Contratado: ADAILDO SERVULO MOTA, CNPJ nº 33.872.774/0001-61 
Objeto: Contratação de empresa especializada em locação de máquinas pesadas e 
tratores para atender as necessidades do Município de Buriti dos Montes- PI. 
Valor: R$ 672.230,00 (seiscentos e setenta e dois mil duzentos e trinta reais) 
Base Legal: Lei n'l0.520/2002, Decreto nº 10.024/2019 e Lei nº 8.666/93, de 21.06.93 
Fonte de Recurso: FPM, Conta Movimento, ICMS, FMS, FME, FMAS e outras receitas 
tributarias. 
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura. 
Data de assinatura: 06 de fevereiro de 2023. 

josé Olavo Marinho de Loiola Junior 
Prefeito Municipal 

Complexo Administrativo Prefeito Francisco Soares Monte 
Rua José Alves, 211 -Centro - CEP: 64.345-000 

Buriti dos Monles - Piauí 


